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LEI N2-823, DE 18 DE OUTUBRO DE 1976 

Autoriza o Poder Executivo ? celebrar convênio com 
o Governo do Estado de São Paulo, por sua Secreta~ 

ria de Esportes e Turiamo , visa.ndo a constru;ão de 

uma piscina semi- olímpica en terreno situadc neste 
kuni cí pi o . 

JO.:>~ ANIANO MENSGCN, Prefeito :Municipal de Catiguá, C,2 

marca de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui 

ções legai~, e nos termos do arti~o 30 de Decreto- Lei Comple~en
tar N.9, de Jl de dezembro de 1969, que disp0e ~rbre ~ Lei Crgâ

nica dos t:unicÍpios, sanciona e Fromulga a seguinte lei, aprova

ãa pela câm.ra ~unicipal de Cati~uá, em suas seeoÕes de 15 de 

outubro de 1976, conforme Resolução nº - 45/76:-

Artigo 12- Fica o Chef~ d~ Poder Executivo autoruzado 
a celebrar convênio com e Governo do Estado de São Faul~, por 

aua Secretaria de =srortes e Turismo, visando a constru:ão de 
uma JÜ?Cina semi- ,.lÍmpica. em terreno situado necite KunicÍ ...,io, a.r 

: a.rcE.ndo Secret1S.ria com a im:portância de até cr - 500. 000, 00 ( q...l.i 
nh ntce mil cruzeiroq), par~~ fim colimadc e cabend~ a Prefeitu 

... 
r~ aplicar ae quariti•~ 
pr~endimento . 

-recebidas unicame~te n~ eAecuça~ do em-

J.rtigo 2º - De igual maneira e para os mesmo$ fina, fi

e• a ?re:fei tura E~unicipal autorizada a receber e aT'licar su.ple

mentaçces orçamentárias que lhe sejam destinadas. 

Artigo 32- Ocorrendo a hÍr,teee de os recursos r~cebi

doa na forma e p2ra os fins dispostog nest~ lei se rcvelaren in

su.ficien tes, fica a Prefeitura Munici:::)a2. R.utorizada a inclusão -
no orç amente do N;.unicÍpio a i.r~rba necezç;Ú'ia. 

blic~.;~~. 

1976. 

Arti6o 42- Esta lei ent~~rá em vigor na data de sua FU 

li..rtigo 5º- ~evoga.m-se as ais~osi;~es em contr' 

:Prefeitur:.. Xunicíi:·al de Cai;iguá, 15 0bro 

Registrada no li~~o competente, 

de 

~ix~-

-~:@.o no lo cal de e-ostume na data surra. 


